


 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – SEXTA REGIÃO  celeridade na sua tramitação, em consonância com o art. 5º, LXXVIII, da            
Constituição Federal; 

RESOLVEM 
Art. 1º Ficam prorrogadas, por prazo indeterminado, as medidas         

de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus - Covid-19, estabelecidas nos           
Atos Conjuntos TRT6-GP-GVP-CRT n.º 05, 06 e 07/2020, em conformidade          
com as diretrizes estabelecidas no Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT n.º 10, de           
29 de maio de 2020. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor a partir de 15 de junho de 2020. 
Recife, 10 de junho de 2020.  

 
VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO 

Desembargador Presidente do TRT da 6ª Região 
 

DIONE NUNES FURTADO DA SILVA 
Desembargadora Vice-Presidente do TRT da 6ª Região 

 
MARIA CLARA SABOYA ALBUQUERQUE BERNARDINO 

Desembargadora Corregedora do TRT da 6ª Região 
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